
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 96/2014

Indica regularização na sinalização de 
trânsito na  Rua Rui Barbosa,  entre a Rua 
Armando Luiz Arrosi até a Avenida  José 
João Muraro.

Senhor Presidente, 

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo  Municipal, a tomada de providências para 
regularização na sinalização de trânsito em trecho da Rua Rui Barbosa.

No trecho de três quarteirões, da Rui Barbosa, entre as ruas Armando Luiz 
Arrosi até a Rua Sete de Setembro, não existe qualquer placa indicativa da velocidade 
permitida no local.

No trecho entre a Sete de Setembro e o Largo São Vicente de Paulo 
existe apenas uma placa, no lado esquerdo, indicando a velocidade de 30km e 
nenhuma no lado direito junto ao Colégio.

Entre o Largo São Vicente de Paulo e a Rua XV de novembro, apenas 
uma placa, no lado direito, próximo ao ponto de ônibus, indica a velocidade de 40km e 
nenhuma placa no lado esquerdo. O mesmo se verifica entre as ruas Guarani e Nossa 
Senhora do Rocio.

Entre as ruas XV de novembro e Guarani, e entre as ruas Nossa Senhora 
do Rocio e a Avenida JJ Muraro, em três quarteirões, não existe qualquer sinalização de 
velocidade permitida.

A partir da Avenida JJ Muraro, a velocidade indicada é de 50km.

Portanto é urgente a tomada de providências para regularizar a 
sinalização na Rua Rui Barbosa, mesmo porque a via ganhou uma terceira pista, teve 
alterado o sentido de estacionamento, não tem ciclovia, registra intensa movimentação 
de veículos e pedestres e precisa receber sinalização que oriente seus usuários.

                    SALA DAS SESSÕES, 5 de março de 2014.
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